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Belo Horizonte, 11 de novembro de 2019.

Ao

Comitê Interfederativo (CIF) - Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e de
Desenvolvimento Sustentável (IBAMA)
A/C: Exmo. Sr. Eduardo Bim - Presidente

SCEN Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal n?09566- Brasília/DF
CEP 708.18-900

À

CÂMARA TÉCNICA DE PARTICIPAÇÃO, DIÁLOGO ECONTROLE SOCIAL - CTPDCS

A/C: Sr. João Luiz Paste - Coordenador

Instituto Jones dos Santos Neves

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2.524 - Jesus de Nazareth - Vitória/ES
CEP: 29052-015

Ref.: Resposta aos Itens1 e2da Deliberação CIF Na 306, referente a reformulação
DA DEFINIÇÃO DO PROGRAMA N?35.

A Fundação Renova, vem, por seu representante que a presente

subscreve, em resposta aos itens 1 e 2 da Deliberação 306, de 30 de julho de

2019, encaminhar, para análise e possível validação, a nova versão da definição

do Programa de Informação para a População (PG-035).
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A Fundação Renova apresentou, conforme acordado com a CT-PDCS, a

primeira versão da reformulação da definição do programa a esta Câmara

Técnica no dia 18/10/19, na 30a reunião ordinária, na qual foram dadas valiosas

recomendações e contribuições. A equipe técnica do programa incorporou as

mesmas no documento de definição, a qual será apresentada na 31a reunião

ordinária, do dia 12/11 no município de Rio Doce - MG.

Este documento tem como finalidade atender as recomendações

formalizadas nas Notas Técnicas n° 15/2019/CT-PDCS/CIF e n° 16/2019/CT-

PDCS/CIF. É importante ressaltar que no caso dos indicadores do mencionado

programa, se presenta uma proposta de preliminar dado que estes indicadores

estão sendo definidos por meio de oficinas participativas, com a mediação de

especialistas em construção de indicadores e colaboração dos membros das

Câmaras Técnicas, Assessorias Técnicas, pessoas atingidas e auditoria

independente, além da equipe técnica do programa.

A Fundação Renova apresenta, portanto, a nova versão do documento de

Definição do Programa PG-035 (em anexo).

Assim, sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se coloca à

disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Renovando seus protestos de estima e consideração, subscreve a

presente.

Atenciosamente, ,

FUNDAÇÃO RENOVA
Luiz Antônio Ferraro Júnior

Gerente de Desenvolvimento Social e Diálogo
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